
 
 

INDICAÇÃO
 
 
 

Indico  ao   Poder  Executivo  Municipal  e  a
secretaria De Ordem e Segurança Pública de
Paraty,   a  realização de sinalização viária
horizontal  e  vertical  nas  ruas  localizadas
entre o Loteamento Porto Canoas e o bairro
Jabaquara, no município de Paraty, com a
implantação de: 
•  Pintura  de  sinalização  no  solo  (faixas  e
demarcações); 
•  Instalação  de  placas  de  sinalização  de
trânsito;( mão e contramão) 
• Implantação de quebra-molas em pontos
estratégicos; 
 
 
 
 
 
             
 
 

          Exmo. Senhor
 
          Indico à Mesa, ouvido o Plenário na forma regimental, com fundamento no artigo 199, desta casa
Legislativa, que se oficie ao Excelentíssimo Senhor José Carlos Porto Neto - Prefeito Municipal de Paraty,
solicitando:
 
 A realização de sinalização viária horizontal e vertical nas ruas localizadas entre o Loteamento Porto
Canoas e o bairro Jabaquara, no município de Paraty, com a implantação de:
 
• Pintura de sinalização no solo (faixas e demarcações);
 
• Instalação de placas de sinalização de trânsito;( mão e contramão)
 
• Implantação de quebra-molas em pontos estratégicos;
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 

A presente indicação visa melhorar a organização do trânsito e aumentar a segurança de motoristas,
ciclistas e pedestres que circulam diariamente entre o Loteamento Porto Canoas e o bairro Jabaquara. A
ausência de sinalização adequada tem gerado dúvidas quanto ao sentido das vias e favorecido situações

de risco, especialmente em horários de maior movimento.
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Sala das Sessões, 11 de março de 2026. 

 
 

Paulo Sérgio 
Vereador(a) 
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